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uao No conhece do z'0c3urc30 extra-
ordinário cuja intorpo içao não 
te reveste de amparo 1e el. 

VISTOS, E R1fJJ ADO5 OUtos aut03 em que a Âeai-

oura ioni conorali dA Tri sto e Venozi&', oni li uidaç o pelo 

"Inatitito do Ro ogtn'o do 13ruailx,  com fundamento no arte 203 

do Ro8u1amonto da JU2t1Ça do Trabalho, intorp o recurso extraor-

dinário da deoii o do Conselho Regional da 5a Ro i o, que, man-

tendo a dooSo o proferida pela 2s.Junta de Conciliação e Ju] a-

mcnto do Salvador declarou procedente a reaiama ao feita polo 

seu empregado Fernando Ferroira Machado z 

C (M3ID MHDO, preliminarmente, quo, no presente 

recurso oxtraordinário, no oet o caracterizadas ws hip teooa 

previstas no invocado art. 203 do Regulamento da Justiça do Tra-

balho, eia que ao oitaç oe verificadas no exprimem a diverg n-

eia por vent ura existente na intorprota o da moexaa norma jur-

dtoa; 

i OLT2 a Ca =ra do Justiça do Trabalho, por 

unanimidade, não 1otuar ooH.hoclmento do recurso por falta do fuz-

damonto legal. Cuct.o na formo da lei. 

Rio do Ja olro, 26 do junho do 19449 

a)  Oooar Saraiva  rroaidente 

a)  Manoel Caldeira Netto  Relator 

a)  Dorval Lacorda  Procurador 
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